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Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito do Município de Paranacity, pela qual se questiona acerca da possibilidade de se efetuar o pagamento das diferenças nas remunerações em favor de funcionários públicos que, transferidos dos seus cargos originais, sofreram perdas salariais nos novos cargos.

2.

A Diretoria de Contas Municipais, no Parecer n° 48/06, levanta a preliminar de caso concreto e, no mérito, entende que a Administração Pública deve tomar providência com vistas a efetuar o pagamento das diferenças salariais. 

3.

O Ministério Público de Contas se absteve de emitir parecer conclusivo, por entender que isso caracterizaria assessoria jurídica.



É, em síntese, o relatório.

VOTO



Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito do Município de Paranacity, pela qual se questiona acerca da possibilidade de se efetuar o pagamento das diferenças nas remunerações em favor de funcionários públicos que, transferidos dos seus cargos originais, sofreram perdas salariais nos novos cargos. 

2.

O consulente, nos termos do art. 39 da Lei Complementar Estadual n° 113/05, possui legitimidade para a efetuar consultas a este Tribunal. 

3.

Os autos estão devidamente instruídos com parecer jurídico (fls. 05), conforme o art. 38, IV, do Regimento Interno. 

4.

De fato, a consulta versa sobre caso concreto, pois o procedimento de pagamento de diferenças salariais (modo, forma e tomada de decisão administrativa) envolve solução fática e não tese jurídica a ser enfrentada por este Tribunal, não cabendo à Corte atuar como órgão consultivo para deslindar casos concretos, pois ao atuar assim estaria o Tribunal exercendo função eminentemente substitutiva do administrador público, o que é vedado pelo art. 71 da Carta Política de 1988.

5.

Consigno o entendimento pessoal desse relator, em face da relevância jurídica da matéria objeto da presente consulta, que a transposição do cargo de operário para o cargo de auxiliar de serviços gerais é nula de pleno direito, pois viola o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal. Portanto, deve o administrador público, ora consulente, adotar todas as medidas de sua alçada para acertar a situação funcional dos ocupantes do cargo de operário ao “status quo ante”, gerando efeitos patrimoniais, funcionais e de tempo de serviço.

6.

Em suma, aos servidores titulares do cargo efetivo de operário são devidos os vencimentos, fixados em lei, para o referido cargo, não devendo a transposição para o cargo de auxiliar de serviços gerais gerar qualquer efeito jurídico, em razão da inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.380/2002.

7.

 Assim, qualquer valor pago a maior, desde a data da transposição para o cargo de auxiliar de serviços gerais, ocorrida em abril/2002, até o dia do retorno ao “status quo ante”, deve ser objeto de ressarcimento ao erário, devendo o consulente, sob pena de responsabilidade solidária, providenciar as medidas de sua alçada para o acerto financeiro das diferenças apuradas.



Diante do exposto, em que pese a relevância da matéria objeto da consulta, voto pelo não conhecimento da consulta, em face de versar sobre caso concreto, em conformidade com o disposto no art. 38 da LC n° 113/2005.



GASL, 12 de julho de 2007 (data do julgamento)

 


Auditor SOUSA LEMOS
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor SOUSA LEMOS, e das notas taquigráficas, em não conhecer da consulta, tendo em vista tratar-se de caso concreto, em conformidade com o disposto no art. 38 da LC n° 113/2005.




Os Conselheiros Artagão de Mattos Leão, Heinz Georg Herwig, Fernando Augusto Mello Guimarães, Jaime Tadeu Lechinski (convocado para efeito de quorum), Sérgio Ricardo Valadares Fonseca (em substituição) votaram com o Sr. Auditor-Relator.




Presente  o Procurador, Laerzio Chiesorin Júnior. 




Sala das sessões, 12 de julho de 2007 (data do julgamento)

Aud. SOUSA LEMOS    
Cons. HENRIQUE NAIGEBOREN


Relator

Presidente, em exercício
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